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PROJETO DE LEI N° ___/2025

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO ANUAL DE RELATÓRIOS SOBRE VISTORIAS REALIZADAS PELO PODER EXECUTIVO NOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                     		Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os relatórios das vistorias realizadas pelo Poder Executivo nos equipamentos públicos do município de Sumaré (como pontes, parquinhos, academias ao ar livre e prédios próprios) deverão ser divulgados anualmente no sítio eletrônico oficial mantido pela Prefeitura de Sumaré.

Art. 2° Os relatórios acerca das vistorias deverão conter:
I — local em que a vistoria foi realizada;
II — data da vistoria;
III — nome do responsável técnico pelo procedimento e o órgão a que está vinculado;
IV — considerações acerca do estado de conservação do bem público; e
V — outras anotações relevantes indicadas pelo responsável técnico.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, em até 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Sala das sessões, 03 de fevereiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA

É imperioso que vistorias e manutenções preventivas nos equipamentos públicos sob a batuta da Prefeitura de Sumaré, sejam procedimentos habituais. Com índice pluviométrico e incidência solar bem acima da média nacional, os materiais de construção submetidos ao clima local sofrem ação direta da deterioração ambiental, o que demanda maior interferência do Poder Público para conservação. Não é raro que, por conta de fatores climáticos e pela frequência de uso, o Governo Municipal tenha de reparar e até refazer estruturas de concreto, como pontes, reformar prédios administrativos, comprar novos equipamentos de uso coletivo, entre outras iniciativas que levam embora considerável quantia de recursos públicos. 
Por isso, as vistorias desses equipamentos são importantes para fornecer um panorama do estado geral de conservação dos bens públicos à própria Administração. 
O patrimônio público é o conjunto de bens e direitos que pertence a todos e não a um determinado indivíduo ou entidade. Ou seja, ele não possui um titular individualizado, mas sim é de toda a comunidade. Esses bens públicos, de acordo com o Código Civil, são, entre outros, os rios, mares, estradas, ruas e praças (bens de uso comum do povo), edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal.
Sendo assim, é de suma importância as boas práticas de zeladoria por parte do poder público municipal, a fim de garantir a boa conservação e uso das entidades municipais e a qualidade de atendimento nas mais diversas áreas de atuação do município. 

Sala das sessões, 03 de fevereiro de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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